
Ementa e Acórdão

16/11/2021 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.330.798 RIO 
GRANDE DO SUL

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL E OUTRO(A/S)
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
AGDO.(A/S) :SINDICATO DOS SERVIDORES DA PROCURADORIA-

GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-
SINDISPGE/RS 

ADV.(A/S) :OTAVIO PIVA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPRESENTAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.  AUSÊNCIA  DE  NORMA  DE 
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 
FORMA DE  COMPOSIÇÃO  DOS  VENCIMENTOS.  INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 279/STF.

1. O  Tribunal  de  origem  declarou  lei  estadual 
inconstitucional com base em dispositivo de controle normativo local que 
não é fruto de reprodução obrigatória de artigo da Constituição Federal. 
Tal  situação  afasta  a  competência  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF) 
para a análise da questão (Súmula 280/STF). 

2. O STF possui firme entendimento no sentido de que não 
há  direito  adquirido  a  regime  jurídico,  sendo  assegurada  somente  a 
irredutibilidade de vencimentos. Precedentes.

3. Para dissentir  das  conclusões  adotadas  pelo  Tribunal  de 
origem,  seria  necessário  o  reexame dos  fatos  e  do  material  probatório 
constante  dos  autos,  providência  vedada  em  recurso  extraordinário 
(Súmula 279/STF).

4. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação 
da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

A C Ó R D Ã O

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Min. Roberto Barroso, conforme o Art. 205, § 2º, do CPC. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FF46-644D-26F6-FC0B e senha 9AEB-30C7-23F2-4691
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ARE 1330798 AGR / RS 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  em  Sessão  Virtual,  na 
conformidade da ata de julgamento, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao agravo regimental,  com aplicação à parte  agravante de 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, com base 
no art. 1.021, § 4°, do CPC/2015, nos termos do voto do Relator. 

Brasília, 5 a 12 de novembro de 2021. 

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator
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